
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ATA DA 8a (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO, REFERENTE AO PRIMEIRO 
PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA 
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 22 DE JULHO DE 2021, ÀS 17H00MIN.

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às dezessete 
horas, no Plenário, nas dependências da Câmara Municipal, localizada à 
Avenida Dezidério Domingos Lopes, n° 3040, Bairro João Francisco Clímaco, 
realizou-se a 8a (Oitava) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de 
Nova Mamoré, referente ao primeiro período da Primeira Sessão Legislativa da 
Nona Legislatura, com a presença dos vereadores: Claudiomir Rodrigues, 
Denizio Pereira da Costa, Fabio dos Santos das Chagas, Jair Alves de 
Oliveira, Nilson Alves de Souza e o presidente André Luiz Baier. O 
Presidente da Casa, o Vereador André Luiz Baier deu início à sessão dizendo 
“Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Nova Mamoré, na forma 
regimental e havendo quórum legal, declaro aberta a Oitava Sessão 
Extraordinária da Primeira Sessão Legislativa da Nona Legislatura da 
Câmara Municipal de Nova Mamoré”. Ato contínuo: foi colocado em 
discussão o PROJETO DE LEI N° 043-GP/2021 de autoria do Poder Executivo, 
que versa o seguinte: “ “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial por 
excesso de arrecadação no Orçamento Vigente”. Ato seguinte: o Presidente da 
Câmara fez a apresentação da propositura, a matéria apresentada em regime 
de urgência, trata-se de Autorização para o Poder Executivo Municipal, fazer a 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Valor 
de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Serv. Públicos, Transporte e Trânsito em 
recuperação de estradas vicinais com recursos provenientes de convénio do 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem -  DER/RO, Nota de 
Empenho n° 2021NE000818. O projeto foi discutido e APROVADO por 
maioria simples em votação nominal por 05 (cinco) votos favoráveis dos 
vereadores presentes. Estando todos conscientes do ato, não havendo nada 
mais a ser discutido, nem deliberado, o presidente André Luiz Baier, finalizou a 
Sessão dizendo: “Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Nova 
Mamoré encerro a Oitava Sessão Extraordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Nona legislatura desta Câmara Municipal”. No mais segue esta 
ata assinada por mim, e os vereadores: vereador Jair Alves de Oliveira -  1o 
Secretário, pelo vereador Nilson Alves de Souza -  2°  Secretário e pelo 
vereador André Luiz Baier -  Presidente desta Casa de Leis.

Plenário das Deliberações em 22 de julho de 2021.
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